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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 947                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  04 de Junho de 2019 

DECRETO Nº 051/2019, de 04 de Junho de 2019. 
 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Cleiton Weslei Arruda, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade nº 10.470.481-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.414.849-06, para exercer o cargo de Auxiliar 
Administrativo, padrão VII, do Grupo Ocupacional Semiprofissional, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa 

da Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 052/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Bruno Cezar Lopes, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 12.419.004-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.334.009-55, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, 

padrão VII, do Grupo Ocupacional Semiprofissional, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei 
Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 053/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º-Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Osvaldo Fiorato Junior, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
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de identidade nº 10.164.873-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.486.739-44, para exercer o cargo de Auxiliar 
Administrativo, padrão VII, do Grupo Ocupacional Semiprofissional, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa 

da Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 054/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá 

outras providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º-Fica devidamente nomeada em estágio probatório a Senhora Ilza Gabriel, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade nº 4.821.852-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 749.348.309-44, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, 

padrão VII, do Grupo Ocupacional Semiprofissional, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei 
Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 

 
  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº 055/2019, de 04 de Junho de 2019. 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Valdir Dionisio da Costa, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade nº 8.506.366-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.762.659-38, para exercer o cargo de Motorista, padrão IV, 

do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal 
nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Em razão da alteração de cargo, ocorrido por concurso público, fica automaticamente exonerado do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, padrão I, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 

065/2006, de 03/02/2006. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 056/2019, de 04 de Junho de 2019. 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá 

outras providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório a Senhora Anali Pereira dos Santos, brasileira, casada, portador da 
cédula de identidade nº 5.162.658 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 073.098.449-47, para exercer o cargo de Motorista, padrão 

IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal 
nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 057/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Fernando de Andrade de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade nº 10.467.942-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.912.729-31, para exercer o cargo de Motorista, 

padrão IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei 
Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº 058/2019, de 04 de Junho de 2019. 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 
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Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Edimar Lopes de Sousa, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade nº 10.380.646-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.039.089-84, para exercer o cargo de Motorista, padrão 

IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal 
nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 059/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Leandro Martins de Paiva, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 9.394.839-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.889.129-52, para exercer o cargo de Motorista, 

padrão IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei 
Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 060/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Ícaro Ramon de Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade nº 12.614.120-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.771.919-90, para exercer o cargo de Mecânico (diesel e 
gasolina), padrão XI, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 061/2019, de 04 de Junho de 2019. 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Claudecir Saraiva dos Santos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 7.629.448-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.232.529-74, para exercer o cargo de Operador de 
Máquinas, padrão VI, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Em razão da alteração de cargo, ocorrido por concurso público, fica automaticamente exonerado do cargo de Motorista, 

padrão IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 146/2011, de 
03/12/2011. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 062/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Carlos Roberto de Oliveira, brasileiro, divorciado, portador da 
cédula de identidade nº 3.436.662-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 435.968.789-34, para exercer o cargo de Operador de 
Máquinas, padrão VI, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Em razão da alteração de cargo, ocorrido por concurso público, fica automaticamente exonerado do cargo de Motorista, 

padrão IV, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 063/2010, de 
14/05/2010. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 063/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  
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N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Paulo Sergio Siqueira, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade nº 6.281.672-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.025.039-37, para exercer o cargo de Operador de 
Máquinas, padrão VI, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Em razão da alteração de cargo, ocorrido por concurso público, fica automaticamente exonerado do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, padrão I, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 

059/2006, de 03/02/2006. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 064/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório o Senhor Diógenes da Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 6.091.717-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 966.878.869-91, para exercer o cargo de Pedreiro, padrão VI, do 

Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal 
nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Em razão da alteração de cargo, ocorrido por concurso público, fica automaticamente exonerado do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, padrão I, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 

024/2003, de 11/04/2003. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 065/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório Anderson Botelho Marion, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 10.123.236-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.776.089-89, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, inscrito 
no CREA-PR nº161084/D, padrão XII, do Grupo Ocupacional Profissional, do Poder Executivo, constantes da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
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7 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 947                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  04 de Junho de 2019 

ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 066/2019, de 04 de Junho de 2019. 

 
                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  

                                       
N O M E A R 

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório Edson Junior Oderdenge, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 14.237.643-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 116.020.029-75, para exercer o cargo de Fiscal, padrão VII, do 

Grupo Ocupacional Administrativo, do Poder Executivo, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, Lei Municipal nº339/95, 
sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (04/06/2019) 
 

  José Roberto Furlan 

   Prefeito Municipal 
 

REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 045/2019 
 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA – SEBRAE/PR. 
CNPJ: 75.110.585/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e apoio ao Programa Sala do Empreendedor, 
focado na simplificação de procedimentos para empreendedores fundamentados na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas (Leis Complementares n° 123/06, 127/07, 128/08, 137/11, 147/14 e 155/16). 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
INÍCIO:  16/05/2019. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 15/05/2020. 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 009/2019, homologada em 15/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:16/05/2019. 

 

 
LEI Nº 2104/2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 
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8 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 947                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  04 de Junho de 2019 

L  E  I  
 

 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 71.039,32 (Setenta e um mil, trinta e nove reais e trinta e dois 

centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2019 Manutenção do Ensino Fundamental   

311 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

1.039,32 

310 – 3.3.90.40.00.00 – 107 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

10.000,00 

 TOTAL: 11.039,32 

06.001.12.361.0017.2021 Distribuição de Merenda Escolar  

361 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 60.000,00 

 TOTAL 60.000,00 

 TOTAL GERAL: 71.039,32 

 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2021 Distribuição de Merenda Escolar  

363 – 3.3.90.32.00.00 – 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 60.000,00 

 TOTAL: 60.000,00 

 

II – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 Recursos Ordinários (Livres) 1.039,32 

107 Salário Educação 10.000,00 

 TOTAL 11.039,32 

 TOTAL GERAL: 71.039,32 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove (04/06/2019). 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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9 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 947                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  04 de Junho de 2019 

LEI Nº 2105/2019 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) mediante as seguintes 

providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

  

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais   

609 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 400.000,00 

 TOTAL 400.000,00 

 TOTAL GERAL: 400.000,00 

 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 Recursos Ordinários (Livres) 400.000,00 

 TOTAL 400.000,00 

 TOTAL GERAL: 400.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove (04/06/2019). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 947                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  04 de Junho de 2019 

LEI Nº 2106/2019 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
L  E  I  

 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 9.687,20 (Nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte 

centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO   

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2027 Manutenção de Limpeza Pública   

459 – 3.3.90.39.00.00 – 511 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.687,20 

 TOTAL 9.687,20 

 TOTAL GERAL: 9.687,20 

 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

 

I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

511 Taxas – Prestação de Serviços 9.687,20 

 TOTAL 9.687,20 

 TOTAL GERAL: 9.687,20 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove (04/06/2019). 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2019 às 22:54:28

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            10 / 10

http://www.tcpdf.org

		2019-06-04T22:54:28-0300




